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Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 
Considerando o disposto nos arts. 84, inciso XIV, 52, inciso III, alínea “e”, e 128, § 

1o, da Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências o nome do Senhor ANTÔNIO 

AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS, para exercer o cargo de Procurador-Geral da República, na vaga 
decorrente do término do mandato da Senhora Raquel Elias Ferreira Dodge. 

 
 

Brasília,  5  de  setembro  de 2019. 
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OFÍCIO Nº  199/2019/SG/PR 

 
Brasília,   5  de  setembro  de 2019. 

 
 

 
A Sua Excelência o Senhor 

Senador Sérgio Petecão 
Primeiro Secretário 
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento 
70165-900 Brasília/DF 
 
 
 
Assunto: Indicação de autoridade. 

 

 
 

Senhor Primeiro Secretário, 
 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Senhor Presidente da 
República submete à consideração dessa Casa o nome do Senhor ANTÔNIO AUGUSTO 

BRANDÃO DE ARAS para exercer o cargo de Procurador-Geral da República. 
 

Atenciosamente, 
 

 
 

 
JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCISCO 

Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral 
da Presidência da República 

 
 

 

 

 

 





































































PMS - Prefeitura Municipal do Salvador
Secretaria Municipal da Fazenda

Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC
PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários

Profissional Autônomo
Inscrição Municipal: 149.232/001-34

CPF: 194.975.555-04

Contribuinte: ANTONIO AUGUSTO BRANDAO DE ARAS

Endereço: Avenida Antônio Carlos Magalhães, Nº 2487
SALA 1409
NÃO INFORMADO
41.999-999

Certifico que a inscrição acima, está em situação regular, até a presente data,
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser
apuradas, conforme artigo 277, § 3º, da Lei 7.186/2006.

Emissão autorizada as 10:42:55 horas do dia 10/09/2019.
Válida até dia 09/12/2019.

Código de controle da certidão: 69B4.BB4A.FAF5.EC18.3E7E.E160.D81D.C9F7

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando
o código de controle acima.

Certidão Negativa de Débitos https://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistema/certidao_negativa/...
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